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SINDICATO MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE DOURADOS

FUNDADO EM 14 – 03 – 1989

ESTATUTO DO SINDICATO MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE DOURADOS.

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, PRINCÍPIOS, FINS, SEDE E DURAÇÃO

Art. 1º - O Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação, SIMTED, anteriormente denominado Associação Douradense de Professores, ADP, fundado em 14/03/89, sito à Rua Ciro Melo nº 3890, Jardim Maxwell, município de Dourados-MS, constitui-se em pessoa jurídica de direito privado, alheio à agremiação partidária, política e religiosa sem fins lucrativos e de duração indeterminada, que tem por finalidade a União, Defesa e Representação da categoria profissional.

Art. 2º - O SIMTED é constituído por todos os trabalhadores em educação da rede pública estadual e municipal, com sede e jurisdição no Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, e se regerá por este estatuto, garantindo plena democracia em todos os seus organismos e instâncias, bem como ampla liberdade de expressão e de opinião, na luta pela independência econômica, política e organizativa do trabalhador.

Art. 3º - O SIMTED tem por finalidade:

a) promover a união e integração de todos os trabalhadores públicos da educação no município e garantir sua independência de classe com relação aos governos, nos partidos políticos e aos credos religiosos;

b) garantir orientação técnica e defesa jurídica aos interesses dos associados;

c) defender intransigentemente os direitos e interesses dos seus associados;

d) representar coletiva e individualmente seus associados perante qualquer autoridade administrativa e judiciária;

e) reivindicar aos poderes públicos a valorização e o aperfeiçoamento profissional de seus associados;

f) fortalecer o intercâmbio e a integração com as demais organizações sindicais e populares representativas dos trabalhadores;

g) encaminhar o plano de lutas e as campanhas reivindicatórias de seus associados nos planos educacional, econômico, social, cultural e político;

h) lutar em defesa e fortalecimento da Escola Pública;

i) filiar-se a entidade estadual de caráter federativo, que congrega sindicatos congêneres, bem como zelar pela férrea unidade de ação.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO SINDICATO

Art. 4º - O SIMTED terá os seguintes organismos e instâncias:

a) assembléia geral – AG;

b) diretoria geral – DG;

c) conselho fiscal – CF;

d) conselho de representantes.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 6º - A Assembléia Geral poderá ser ordinária e extraordinária e suas deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes, que em primeira convocação atingirem o quorum mínimo de metade mais um dos associados do sindicato e em segunda convocação, 30 minutos após a primeira, com qualquer número de associados.

Art. 7º - A Assembléia Geral poderá ser convocada pela Diretoria ou por 1/5 dos associados em um "Abaixo – assinado", especificando o motivo, em Edital afixado em locais de trabalho com antecedência mínima de seis dias da data prevista para a realização da Assembléia Geral, com a pauta a ser discutida.

Parágrafo Único – A Diretoria terá o prazo mínimo de 48 horas, a partir da entrega do "abaixo – assinado" para convocar a Assembléia Geral solicitada.

Art. 8º - Compete a Assembléia Geral: 
a) destituir os membros da Diretoria do Sindicato; 

b) alterar o Estatuto da Entidade;

c) apreciar e aprovar o Balanço Financeiro e Patrimonial; 

d) apreciar o relatório de atividades do Sindicato; 

e) referendar as indicações de Trabalhadores (as) em Educação ao Conselho Municipal de Educação, a Comissão de Valorização dos Profissionais em Educação, e outras comissões e/ou conselhos de cunho permanente; 
f) apreciar, deliberar e avaliar planos de campanhas reivindicatórias; 
g) eleger delegados (as) para atividades representativas em nível estadual e nacional;
h) deliberar sobre a compra, a venda e a alienação de imóveis do sindicato;
i) decidir a contração de dívidas superiores à receita anterior;
Parágrafo único – Para reformulação do Estatuto há a necessidade da aprovação de 2/3 dos associados presentes na Assembléia Geral convocada para tal fim.
Art. 9º - A Assembléia Geral Ordinária será realizada anualmente no mês de dezembro, para apreciação do Balanço Financeiro e Patrimonial do Sindicato.

Art. 10 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada em qualquer época, sempre que ocorrer fatos que pela sua importância ou gravidade exijam pronunciamento coletivo ou para atender dispositivos deste estatuto.

Parágrafo único – Configurada a necessidade urgente da realização da Assembléia Geral Extraordinária, fica a Diretoria dispensada do cumprimento do prazo previsto no art. 7º - seção I - da Diretoria Geral.

SEÇÃO II

DA DIRETORIA GERAL
 Art. 11 - A Diretoria Geral é o órgão executivo do sindicato e será constituída pelos seguintes cargos:
· Presidente

· Vice-presidente

· Secretaria Geral

· Secretaria Adjunta
· Secretaria de Finanças

1) Departamento de Administração e Patrimônio

· Secretaria Adjunta de finanças

· Secretaria de Comunicação
· Secretaria de Formação Sindical
· Secretaria de Políticas Educacionais
1) Departamento dos Especialistas em Educação
2) Departamento dos Educadores Administrativos 

· Secretaria de Assuntos Jurídicos
· Secretaria de Políticas Sociais
1) Departamento dos Trabalhadores Anti-Racismo

2) Departamento da Mulher Trabalhadora

3) Departamento dos Trabalhadores em Educação Indígena

· Secretaria de Políticas Municipais

· Secretaria de Aposentados e Assuntos Previdenciários
· Secretaria de Cultura e Esporte
§ 1º – Os Departamentos dos Trabalhadores em Educação Anti-Racismo, da Mulher Trabalhadora, dos Trabalhadores em Educação Indígena que serão integrantes da Secretaria de Políticas Sociais.

§ 2º - O Departamento dos Especialistas em Educação e dos Educadores Administrativos que serão integrantes da Secretaria de Políticas Educacionais.

§ 3º - O Departamento de Administração e Patrimônio que será integrante da Secretaria de Finanças.
§ 4º - O Departamento dos Educadores Administrativos deverá ser representado por um administrativo de carreira.
Art. 12 - A Diretoria Geral reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente todas as vezes que for convocada pelo Presidente ou pela maioria de seus membros.

§ 1º - perderá o mandato o membro da Diretoria que deixar de comparecer a 3 reuniões ordinárias consecutivas ou a 5 intercaladas, sem prévia justificativa.

§ 2º - Os membros da Diretoria Geral do SIMTED são delegados natos para os Congressos e Conferências da FETEMS.
SEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL
Art. 13 – O Conselho Fiscal será constituído por 05(cinco) membros efetivos e até 05(cinco) suplentes, com mandato igual ao da Diretoria Geral, podendo serem reeleitos.

§ 1º - O Conselho Fiscal será eleito por voto direto na mesma data e horário das eleições para a Diretoria Geral.

§ 2º - A eleição do Conselho Fiscal será realizada através de chapas inscritas de forma independente das chapas para a Diretoria Geral, as quais deverão conter o total de componentes titulares e obedecerá aos mesmos critérios da eleição para a Diretoria Geral.
§ 3º - O Conselho Fiscal elegerá seu presidente e elaborará seu regimento interno.  

§ 4º - Os Conselheiros eleitos como suplentes poderão participar das reuniões do Conselho com direito a voz e sem direito a voto.

§ 5º - Os conselheiros suplentes são substitutos naturais dos titulares quando das ausências destes às reuniões do Conselho, momento em que terão direito à voz e voto, sendo conduzidos a titulares, na perda de mandato dos respectivos titulares.

§ 6º - As reuniões do Conselho Fiscal só terão validade com a presença da maioria simples dos Conselheiros titulares ou seus respectivos suplentes.

Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal a fiscalização da gestão financeira do Sindicato.

Art. 15 - O parecer do Conselho Fiscal deverá ser submetido à aprovação da assembléia geral, convocada para esse fim, nos termos deste estatuto. 

§ 1º - O Conselho Fiscal reunir-se-á, no mínimo, semestralmente com a Secretaria de Finanças para apreciar o balancete semestral.

§ 2º - Após apreciação do Balancete Semestral, o Conselho Fiscal reunir-se-á com a Diretoria Geral para apresentação do parecer.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO DE REPRESENTANTES

Art. 16 - O Conselho de Representantes é constituído por 01(um) representante eleito por turno em cada escola ou unidade de trabalho, com mandato coincidente com o da Diretoria do Sindicato.

§ 1º - As eleições ocorrerão nas escolas ou unidades de trabalho, após a eleição da Diretoria do Sindicato.

§ 2º - Caso ocorra desistência ou a saída do representante eleito da Unidade Escolar, esta deverá efetuar imediatamente uma nova eleição para substituição e informar a Direção do sindicato.
§ 3º - O conselho de representantes terá caráter consultivo.

§ 4º - Compete ao Representante Sindical: 

a) ser articulador das matérias de interesse da categoria junto a direção do sindicato;

b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto;

c) coordenar as decisões políticas e campanhas junto aos professores da respectiva escola;
d) representar o SIMTED na escola; 
e) executar as deliberações das diversas instâncias do SIMTED; 
f) incentivar o surgimento de lideranças.
CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA GERAL
Art. 17 - À Diretoria Geral compete:

a) dirigir e administrar o sindicato e encaminhar todas as suas lutas;

b) cumprir e fazer cumprir o Estatuto do Sindicato;

c) encaminhar o plano de lutas eaprovado em todas as instâncias da categoria;

d) convocar e coordenar a reunião do Conselho de Representantes;

e) criar novas Secretarias e/ou Departamentos;

f) representar o Sindicato junto aos Poderes Federal, Estadual e Municipal, bem como perante as pessoas físicas de direito privado;

g) integrar o Sindicato com todas as entidades sindicais e populares representativas da classe trabalhadora.

Art. 18 - Competência dos membros da Diretoria Geral:

§ 1º - Compete a(o) Presidente:

a) representar extra e judicialmente o Sindicato, ativa e passivamente;

b) representar o Sindicato e seus associados junto às entidades e órgãos públicos;

c) assinar com o Secretário Geral a correspondência do Sindicato;

d) assinar com o Secretário de Finanças todos os documentos que representam valores;

e) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Geral e Assembléias Gerais;

f) prestar contas anuais de sua gestão à Assembléia Geral.

§ 2º - Compete a(o) Vice-Presidente:

a) auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções;

b) substituir o Presidente em seus impedimentos.

§ 3º - Compete a(o) Secretária(o) Geral:

a) coordenar e manter em ordem todos os serviços da secretaria;

b) assinar com o Presidente as correspondências de responsabilidade do Sindicato;

c) secretariar as Assembléias Gerais do Sindicato.

§ 4º - Compete a(o) Secretária(o) Adjunta(o):

a) secretariar as reuniões de Diretoria Geral;

b) ter sob sua responsabilidade os livros e os arquivos da Secretaria Geral;

c) substituir o Secretário Geral em seus impedimentos.
§ 5º - Compete a(o) Secretária(o) de Finanças:

a) assinar com o Presidente todos os documentos de valor;

b) apresentar balancetes semestrais à Diretoria Geral;

c) reunir-se semestralmente com o Conselho Fiscal para apresentação de contas;

d) estimular e coordenar eventos e atividades para ampliar as receitas do Sindicato.

§ 6º - Compete a(o) Secretária(o) Adjunta(o) de Finanças:

a) manter em ordem juntamente com o Secretário de Finanças os serviços da Tesouraria;

b) efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente e pelo Secretário de Finanças;

c) substituir o Secretário de Finanças em seus impedimentos.

§ 7º - Compete ao Secretária(o) de Comunicação:

a) planejar, organizar e coordenar com a Secretaria Geral, todas as formas de divulgação do Sindicato, seus objetivos, atividades e propostas.

b) aprovar, junto com o Presidente e Secretário Geral, boletins informativos, cadernos publicitários, jornais e cartazes de divulgação do Sindicato;

c) elaborar plano de ação, sugerindo formas de divulgação do trabalho sindical, como: revistas, boletins, cartazes, etc.

§ 8º - Compete a(o) Secretária(o) de Políticas Educacionais:

a) desenvolver a política educacional adequada aos princípios de luta do Sindicato, implementando ações que possibilitem o envolvimento e reprodução pelo associado dos programas desenvolvidos;
b) formular propostas pedagógicas que venham contribuir com o interesse da classe trabalhadora;

c) propor plano de ação específica, através de conferências, palestras, seminários e outros;
d) participar de fórum de discussão dos assuntos educacionais, divulgando documentos, relatórios e teses, que interessem para o fortalecimento da escola pública e seus trabalhadores. 

§ 9º - Compete a(o) Secretária(o) de Formação Sindical:

a) promover a integração do Sindicato com as demais entidades representativas da classe trabalhadora, associações profissionais e movimentos populares;

b) promover debates, seminários e cursos sobre temas de interesse dos trabalhadores, contribuindo com o trabalho educativo de politização e consciência de classe;
c) formar novas lideranças sindicais, delegados (as) e representantes sindicais, organizando cursos de sindicalismo e capacitação política.
§ 10 - Compete a(o) Secretária(o) de Cultura e Esporte:

a) Elaborar, promover e coordenar as atividades referentes aos assuntos culturais e sociais para todos os trabalhadores em educação.
§ 11 - Compete ao Secretária(o) de Assuntos Jurídicos:
a)  preparar material para subsidiar as negociações coletivas;
b) acompanhar acordos coletivos, dissídios e ações trabalhistas;

c) zelar para que sejam respeitados os princípios da ética profissional;

d) elaborar estudos sobre a legislação trabalhista;

e) assessorar juridicamente seus associados, sempre que necessário;

f) assistência quanto a elaboração de processo de aposentadoria dos trabalhadores em educação.

§ 12 - Compete a(o) Secretária(o) de Políticas Municipais:

a) apresentar teses e propor considerandos para pronunciamentos do Sindicato, sobre questões inerentes às prerrogativas desta Secretaria e do interesse dos Educadores Municipais;

b) planejar e propor à Diretoria Geral a organização de ação e representação junto aos organismos municipais, oficiais ou não, que tratem das questões trabalhistas e da seguridade social dos Educadores Municipais;

c) submeter à Diretoria Geral, plano de ação sobre assuntos específicos dos Educadores Municipais;
d) discutir e acompanhar a política municipal, após discussão com a categoria.

§ 13 - Compete a(o) Secretaria(o) de Aposentadoria e Assuntos Previdenciários:
a) propor a elaboração de materiais que contribuam para a informação dos Educadores Aposentados;

b) propor, planejar e coordenar a organização de atividades sócio-culturais aos aposentados;

c) cuidar para que sejam divulgadas as campanhas e eventos promovidos pelo Sindicato aos aposentados.

§ 14 – Compete a(o) Secretária(o) de Políticas Sociais:
a) estabelecer e coordenar a relação da SIMTED com as organizações e entidades do movimento popular da sociedade civil em seu âmbito de acordo com a linha geral determinada por seu Estatuto;
b) promover e contribuir com a discussão e elaboração de políticas sociais que abranjam os Trabalhadores em Educação;

c) coordenar a execução de atividades e elaboração de políticas sociais, no âmbito Do SIMTED;

d) criar coletivos para os departamentos.
§ 15 - Compete ao Departamento de Administração e Patrimônio:
a) cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da sede e da área de lazer do SIMTED;

b) zelar pelo patrimônio do sindicato, bem como propor, sempre que possível, sua ampliação e atualização;

c) zelar pela utilização correta e racional do patrimônio do sindicato;

d) ter sob sua responsabilidade os setores de patrimônio, bem como dirigir o uso das dependências da sede e da área de lazer do sindicato;
e) ser responsável pela segurança da sede do sindicato.
§ 16 – Compete ao Departamento Anti-Racismo:

a) criar o coletivo anti-racismo em conjunto com a secretaria de políticas sociais;
b) coordenar, articular e apoiar o trabalho e as ações realizadas pelo SIMTED, no que se refere ao tratamento desigual às minorias étnicas;
c) desenvolver iniciativas, como realização de debates, seminários e encontros com o objetivo de alertar e combater o racismo.
§ 17 – Compete ao Departamento da Mulher Trabalhadora:

a) - criar o coletivo em conjunto com a secretaria de políticas sociais;

b) - realizar debates, formações e seminários para conscientizar as trabalhadoras dos seus direitos como mulheres, contra a discriminação e violência;

c) - dar maior visibilidade as reivindicações específicas, criando mecanismos de apoio a sua participação, compreendendo as dificuldades que enfrentam com a tripla jornada de trabalho.
§ 18 – Compete ao Departamento dos Trabalhadores em Educação Indígena:

a) - criar o coletivo em conjunto com a secretaria de políticas sociais;

b) - articular e promover ações como debates e seminários que discuta a necessidade da formação específica, considerando os processos próprios de aprendizagem;

c) - contribuir através de reivindicações específicas a recuperação de sua auto-estima, a afirmação de sua identidade étnica e cultural e a garantia dos direitos trabalhistas;

d) - promover encontros que reconheçam e fortaleçam as experiências em educação diferenciada e de qualidade.
§ 19 – Compete ao Departamento dos Especialistas em Educação:

a) planejar, promover e coordenar em conjunto com a secretaria de assuntos educacionais, atividades específicas dos especialistas em educação;

b) desenvolver seções de estudos sobre temas sugeridos pelo segmento;

c) acompanhar as políticas educacionais dos governos relativas aos especialistas, atentando aos direitos sem perda da identidade;

d) propor cursos de formação através de parcerias, a fim de subsidiar os especialistas em seus trabalhos pedagógicos desenvolvidos nas escolas;

e) realizar cursos, encontros e debates de politização entre os especialistas de educação.
§ 20 – Compete ao Departamento dos Educadores Administrativos:

a) encarregar-se dos assuntos relacionados aos funcionários administrativos da educação;

b) coordenar junto aos filiados políticas de interesse dos educadores administrativos;

c) implementar as deliberações das instancias do sindicato, analisando, acompanhando e propondo medidas necessárias;

d) estabelecer a união e a integração dos educadores administrativos no município;

e) promover palestras e intercâmbios para o melhor conhecimento de seus direitos e deveres a cada mudança na legislação.

CAPÍTULO IV

DA RECEITA E DA DESPESA

Art. 19 - Constitui-se receita do Sindicato:

a) o produto das contribuições sindicais  autorizadas pelos associados;

b) as contribuições sindicais definidas e aprovadas em Assembléias Gerais;

c) Os rendimento provenientes de aplicações bancárias bem como de títulos incorporados ao patrimônio;

§ 1º - Os associados do Sindicato contribuirão mensalmente com 2% sobre o vencimento global, que serão descontadas através de consignação em folha de pagamento.

§ 2º - As despesas do Sindicato deverão estar previstas no plano orçamentário.

CAPÍTULO V

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

Art. 20 - Poderá se inscrever no Sindicato, todo trabalhador que exerça atividades profissionais na Rede Pública de Educação, Estadual e Municipal, no respectivo Município.

Art. 21 - São direitos dos associados:

a) participar das Assembléias Gerais com direito a voz e voto;

b) votar e ser votado para todas as instâncias do Sindicato;

c) manter-se informado sobre a vida e atividades do Sindicato;

d) participar encaminhando sugestões e defendendo propostas em todas as instâncias do Sindicato para as quais tenha sido eleito;

e) solicitar ao Sindicato assistência e orientação quando se sentir prejudicado em seus direitos.

Parágrafo único – Para poder participar das ações judiciais, dos congressos, das conferências, das assembléias da FETEMS, das atividades festivas e demais ações que usem recursos ou que sejam para representar o sindicato, o associado tem que estar filiado no sindicato há, no mínimo, três meses da realização do evento ou da representação a que o mesmo estará participando.

Art. 22 - São deveres dos associados:

a) cumprir o Estatuto do Sindicato;

b) respeitar, acatar e encaminhar as deliberações tomadas democraticamente pelas instâncias do Sindicato de acordo com o Estatuto;

c) participar da vida ativa do Sindicato e trabalhar pelo seu fortalecimento;

d) sustentar financeiramente o Sindicato, através da mensalidade definida neste Estatuto e das contribuições aprovadas em Assembléia Geral;

e) comparecer às Assembléias Gerais convocadas pelo Sindicato.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO ELEITORAL

SEÇÃO I

DAS ELEIÇÕES

Art. 23 - Os membros da Diretoria Geral serão eleitos trienalmente através de voto direto e secreto, na primeira quinzena do mês de novembro e sua posse se dará no primeiro dia útil do mês de fevereiro do ano seguinte.

Parágrafo único - O mandato dos membros da direção será de 03 (três) anos, podendo seus membros, serem reeleitos (as), somente, por mais 01 (um) período para o mesmo cargo.
Art. 24 - As eleições do Sindicato serão convocadas com 60(sessenta) dias de antecedência à data de sua realização por edital publicado no jornal de maior circulação no Município.

Parágrafo Único - Compete ao Sindicato afixar o edital de convocação nos locais de trabalho dos associados.

Art. 25 - Só poderá votar o associado que tiver ingressado 03(três) meses antes da realização das eleições e tiver quites com a Secretaria de Finanças do SIMTED; só poderá ser votado o associado efetivo que tiver se filiado 01(um) ano antes das eleições comprovadamente.

§ 1º - É assegurado ao associado aposentado o direito a voz e voto.

§ 2º - Não poderá ser candidato o associado que ocupa função pública comissionada.

Art. 26 - O processo eleitoral será organizado, coordenado e conduzido por uma Comissão Eleitoral composta de 03(três) ou 05(cinco) associados, eleitos em Assembléia Geral, e de 01(um) representante de cada chapa registrada.

Art. 27 - As chapas concorrentes deverão ser registradas na sede do Sindicato no prazo máximo de 30(trinta) dias antes da data da realização das eleições.

§ 1º - As chapas só poderão ser inscritas completas, através de requerimento assinado por todos (as) os (as) seus (as) integrantes, e deverá ter, obrigatoriamente, 30% de um dos gêneros.
§ 2º - No ato das inscrições será fornecido recibo da documentação apresentada.     

Art. 28 – O SIMTED destinará às chapas inscritas e homologadas pela Comissão Eleitoral, a fim de efetuar campanha para as mesmas, o equivalente a 1% da sua receita líquida mensal, o qual deverá ser devidamente provisionado em conta poupança, ao longo dos 03 anos (trinta e seis meses) do mandato da direção em exercício.

§ 1º - O recurso de campanha de que trata o caput terá ¾ de seu total destinado às chapas inscritas para a Diretoria Geral e ¼ para as chapas inscritas para o Conselho Fiscal.

§ 2º - O referido recurso deverá ser supervisionado pelo Conselho Fiscal, o qual deverá relatar para a categoria, caso houver, a falta do devido provisionamento.

§ 3º - A diretoria do sindicato poderá optar por fazer a provisão desses recursos em valores mensais superiores a 1%, desde que, ao final do mandato tenha os 36%.

§ 4º - Caso haja apenas uma chapa inscrita para as eleições, a diretoria destinará para a mesma, apenas um terço do valor provisionado, havendo duas chapas, um terço para cada chapa e acima de três chapas, o valor deve ser rateado em partes iguais para cada chapa devidamente inscrita.

§ 5º - O disposto no parágrafo anterior deve ser estabelecido para as eleições da Diretoria Geral e do Conselho Fiscal.

§ 6º - Dos valores destinados às chapas deverá ser prestado contas à Secretaria de Finanças do sindicato, a qual será analisada por um Conselho de Fiscalização criado especificamente para esse fim, composto por cinco pessoas escolhidas em Assembléia Geral que será realizada na mesma data da escolha da comissão eleitoral.
§ 7º - Em caso de sobra de recursos, os mesmos deverão ser devolvidos ao sindicato, juntamente com a prestação de contas.

§ 8º - Se alguma chapa devidamente inscrita, desistir da disputa, for impugnada ou, por qualquer motivo, deixar de concorrer às eleições, a mesma deverá devolver o recurso que recebeu e, se houver algum gasto durante o período em que esteve inscrita, deverá prestar contas desses gastos.

§ 9º - Os recursos que, por ventura, forem devolvidos ao sindicato pelas chapas concorrentes, assim como aqueles que permanecerem em caixa, poderão, a critério da diretoria que assumir, serem incorporados ao ativo circulante (conta corrente) ou mantidos na conta poupança, desde que à época das próximas eleições, esteja provisionado o valor correspondente a 1% (um por cento) mensal ou 36% correspondente ao período de três anos de mandato.

Art. 29 – A direção geral será constituída, proporcionalmente na respectiva eleição, de acordo com os seguintes critérios:

I- Quando houver até 03 (três) chapas, só participarão da direção as chapas que obtiverem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos votos válidos;
II- Quando houver mais de 03 (três) chapas, só participarão da direção as chapas que obtiverem pelo menos 10% (dez por cento) dos votos válidos;
III-  Os cargos serão distribuídos, proporcionalmente, ao número de votos obtidos (porcentagem) por cada uma das chapas concorrentes;
IV-  A chapa mais votada poderá escolher e preencher, de uma só vez, todos os cargos a que tem direito na direção. A segunda mais votada poderá, igualmente, escolher e preencher os cargos disponíveis e, assim, sucessivamente;
V- As chapas poderão preencher os cargos, conforme incisos anteriores deste artigo, com nomes inscritos pela chapa, independente da ordem de inscrição;
VI-  Na vacância de cargos da direção, as chapas indicarão os substitutos, de acordo com inscrição, quando da eleição, respeitando a composição e a cota de gênero;
VII- Todas as chapas têm responsabilidades pelo cumprimento da cota gênero.    

Parágrafo único – Os critérios estabelecidos para a composição da diretoria geral, de acordo com o caput, deverão ser observados, também, para a composição do Conselho Fiscal.

Art. 30 - No encerramento do prazo para o registro de chapas, a Comissão Eleitoral providenciará a imediata lavratura da ata correspondente, consignado em ordem numérica de inscrição, todas as chapas e os nomes dos candidatos, entregando cópia aos representantes das chapas inscritas.

Art. 31 - No prazo de setenta e duas horas, a contar do encerramento do prazo de registro, a Comissão Eleitoral fará a publicação das chapas registradas.

§ 1º - A impugnação de chapas se dará no prazo máximo de 05(cinco) dias, a partir da data de registro.

§ 2º - A Comissão Eleitoral terá 48(quarenta e oito) horas, após o prazo de impugnação para julgar a procedência ou não da impugnação.

Art. 32 - Havendo renúncia de candidato, a chapa poderá concorrer desde que contenha no mínimo 2/3 dos seus membros.

Art. 33 - Encerrado o prazo,. Sem que tenha havido registro de chapa, a Comissão Eleitoral, dentro de 48(quarenta e oito) horas, providenciará nova convocação de eleição.

Art. 34 - Após o término do prazo para registro de chapas a Comissão Eleitoral providenciará a relação de associados com direito a voto. 

Parágrafo único - A relação de associados com direito a voto será afixada em local de acesso na sede do Sindicato, 30 dias antes da eleição.

Art. 35 - A eleição do Sindicato só será válida se participar da votação, no mínimo, 50% dos associados com direito a voto.

§ 1º - Não havendo quorum, a Comissão Eleitoral convocará nova eleição nos termos do edital.

§ 2º - A nova eleição será válida se nela tomarem parte 40% dos eleitores, observadas as mesmas formalidades da primeira.

§ 3º - Só poderá participar da eleição em segunda votação e convocação os eleitores que se encontravam em condições de exercício do voto na primeira convocação.

§ 4º - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, apenas as chapas inscritas para a primeira eleição concorrerá a subseqüente.

Art. 36 - Não tendo quorum em seguido e último escrutínio, a Comissão Eleitoral, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, convocará a Assembléia Geral que declarará a vacância da administração a partir do término do mandato dos membros em exercício e elegerá uma junta governativa para o Sindicato, realizando-se nova eleição dentro de seis meses.

SEÇÃO II

DA ANULIDADE E DA NULIDADE DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 37 - Será anulada a eleição quando deixarem de ser respeitados os princípios do Edital deste Estatuto.

§ 1º - Será de 48(quarenta e oito) horas, o prazo para recurso de anulação da eleição.

§ 2º - A Comissão Eleitoral terá 72(setenta e duas) horas, para julgar procedente ou não o pedido de nulidade.

§ 3º - Anuladas as eleições do Sindicato outras serão convocadas no prazo màximo de 30(trinta) dias a contar da publicação do despacho anulatório.

CAPÍTULO VII

DAS PENALIDADES, INTERVENÇÃO, PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO DA DIRETORIA SINDICATO.

Art. 38 - São penalidades:

a) advertência;

b) exclusão.

Art. 39 - As penalidades tipificadas no artigo anterior serão aplicadas pelo Presidente em cumprimento de deliberação da Assembléia Geral, facultada defesa ao destinatário da pena.

Parágrafo único - A penalidade de advertência será decidida pela Diretoria Geral e aplicada pelo Presidente do Sindicato.

Art. 40 - Constituem-se faltas determinadas de exclusão:

a) atrasar por mais de 06(seis) meses, o pagamento das mensalidades, e a presidência ter advertido por escrito sobre o débito;

b) Infringir disposição deste estatuto;

c) Violar os princípios da ética profissional e da categoria.

Art. 41 - No caso tipificado da alínea (a) do artigo 40 fica como condição de reingresso, o pagamento das mensalidades atrasadas.

SEÇÃO I

DA PERDA E EXTINÇÃO DE MANDATOS DOS MEMBROS DA DIRETORIA DO SINDICATO.

Art. 42 - Extinguir-se-á o mandato dos membros da Diretoria Geral:

a) por morte;

b) abandono de função;

c) exclusão;

d) pelo término do mandato;

e) aceitação ou solicitação de transferência que importe afastamento do exercício do cargo.

Art. 43 - O membro da Diretoria Geral perderá o seu mandato (exclusão) quando:

a) deixar de comparecer a 03(três) reuniões consecutivas ou 05(cinco) alternadas sem justificativas;

b) infringir normas deste Estatuto consideradas graves pela maioria simples de seus membros e associados, em Assembléia;

c) malversação ou dilapidação do patrimônio social.

Art. 44 - A perda de mandato será declarada pela própria direção geral, por ato especifico, dando ciência ao interessado, cabendo recurso com efeito suspensivo à assembléia geral, garantindo-se, sempre, amplo direito de defesa do punido.
CAPÍTULO VIII

DO PATRIMÔNIO

Art. 45 - O patrimônio da entidade constitui-se:

a) das contribuições devidas ao Sindicato pelos que participam da categoria profissional em decorrência da forma legal ou cláusula inserida em Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo Coletivo de Trabalho;

b) das mensalidades dos associados na conformidade da deliberação de Assembléia Geral convocada especificamente para o fim de fixá-lo;

c) dos bens e valores adquiridos no país e/ou no exterior e as rendas produzidas;

d) dos direitos patrimoniais decorrentes da celebração de contratos;

e) das doações e dos legados;

f) das multas e das outras rendas eventuais.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 46 - No caso de dissolução, os bens do Sindicato serão destinados a outra instituição congênere, conforme determinação da Assembléia Geral, convocada para tal fim.

Art. 47 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria Geral "ad referendum" da Assembléia Geral.

Art. 48 - Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral.

                              Dourados, 18 de Agosto de 2011.
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